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Duzentos e cinquenta anos de ensino da história 
constitucional em Portugal (1772-2022)

josé domingues

1. Introdução

A partir das revoluções constitucionais dos 
finais do Séc. XVIII e princípios do Séc. XIX 
– maxime, a Revolução Americana (1776-
1787), a Revolução Francesa (1789-1791), a 
Revolução Espanhola (1810-1812) e a Revo-
lução Portuguesa (1820-1822) – iniciou-se 
uma nova era constitucional (designada 
como Constituição “moderna”, Consti-
tuição “escrita”, Constituição “codificada”, 
etc.), que, paulatinamente, nos dois séculos 
seguintes, se espalharia por quase todos os 
Estados do mundo, salvo o Reino Unido da 
Grã-Bretanha e a Irlanda do Norte, onde se 
manteve, até aos dias de hoje, o paradig-
ma constitucional oriundo da Idade Média 
(por sua vez, designado como Constituição 
“antiga”, Constituição “não escrita”, Cons-
tituição “histórica”, Constituição “consue-
tudinária”, Constituição “esparsa”, etc.), 
formado sobretudo por normas consue-
tudinárias, mas incluindo também alguns 
textos escritos, nomeadamente a Magna 

Charta Libertatum de 1215 e os sucessivos 
diplomas de índole jurídico-fundamental 
surgidos ao longo dos séculos.

Em Portugal, depois de malograda a 
tentativa da “Súplica constitucional” de 
1808, dirigida a Napoleão Bonaparte, du-
rante a ocupação francesa, foi a Revolução 
Liberal de 1820 que marcou a entrada do 
país no constitucionalismo moderno, que 
viria a ser consumada com a aprovação da 
primeira Constituição portuguesa, no ano 
de 1822. Esta profunda rotura com a ordem 
constitucional do Antigo Regime implicou, 
por efeito da substituição integral da ordem 
político-constitucional, também uma mu-
dança ao nível do ensino académico do di-
reito constitucional, abrindo sequelas que 
viriam a condicionar o ensino da história 
constitucional nos dois séculos seguintes 
e que se repercutiram até à hodiernidade. 
É sobre a referida génese setecentista do 
ensino universitário da Constituição antiga 
e a disrupção provocada pelo movimento 
revolucionário vintista – que levou a que se 
criasse uma barreira entre o ensino acadé-
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mico pré-liberal (Constituição antiga) e o 
ensino pós-liberal (Constituição moder-
na) –, bem como a sua repercussão até aos 
dias de hoje, que versa este artigo.

Para além desta introdução e da con-
clusão, o estudo vai estruturado em três 
partes, subdivididas em vários itens: a pri-
meira parte versa sobre o ensino académi-
co pré-liberal da história constitucional, 
desde os Estatutos Pombalinos de 1772 até à 
Revolução Liberal (1820-1822); a segunda 
parte ocupa-se do ensino académico pós-li-
beral da história constitucional, desde a 
primeira Constituição moderna portuguesa 
(1822) até à atualidade, incluindo um bre-
ve panorama das mais recentes publicações 
académicas; e a finalizar, fica a proposta de 
se autonomizar o ensino universitário da 
História Constitucional Portuguesa, recon-
hecendo-lhe a devida relevância para o en-
tendimento do direito constitucional atual 
vigente, superando, porém, a tradicional 
desconsideração da história constitucional 
pré-liberal.

2. Ensino pré-liberal da história 
constitucional (1772-1822)

2.1 Constituição antiga: caraterização breve

A vigência da Constituição antiga portugue-
sa entre os séculos XII e XIX pode ser sub-
dividida em dois grandes blocos temporais, 
que nos ajudam a compreender o objeto de 
estudo aqui proposto1.

– 1.º período, da monarquia limitada 
(Séc. XIII – Séc. XVII): particularmen-
te caracterizado pelos seguintes aspetos: 
(i) instituição e desenvolvimento de uma 
assembleia representativa da comunida-

de política (as Cortes gerais portuguesas), 
onde os representantes dos concelhos pas-
saram a ter assento, a par dos representan-
tes das classes altas do clero e da nobreza2; 
e (ii) promulgação das primordiais leis 
constitucionais do país, que resultaram de 
pactos assinados entre o rei e os represen-
tantes do reino, celebrados em Cortes ge-
rais; (iii) o ideal de soberania coletiva e de 
monarquia moderada, garantidos por me-
canismos como o juramento régio, a supre-
macia e rigidez das Leis Fundamentais, o 
papel das Cortes na legislação e nos impos-
tos extraordinários, a autonomia municipal 
e o direito de resistência popular contra o 
abuso de poder régio3.

– 2.º período, da monarquia absoluta (Séc. 
XVII – Séc. XIX): caracterizado sobretudo 
pelos seguintes aspetos: (i) extinção das 
Cortes gerais, sendo que a última reunião 
ocorreu em Lisboa, nos anos de 1697-1698; 
(ii) restrição do alcance da antiga Consti-
tuição, limitando as Leis Fundamentais do 
reino às matérias que versavam somente 
sobre a sucessão da coroa e a regência do 
reino, em caso de menoridade ou incapa-
cidade do monarca; (iii) adoção do prin-
cípio da soberania divina do monarca, que 
pressupunha a transmissão divina direta e 
imediata do poder para o rei, negando as-
sim quaisquer manifestações do princípio 
da soberania popular, inclusive aquela se-
gundo a qual o povo atuava como mero in-
termediário na transmissão divina do po-
der para o monarca; (iv) redução do poder 
dos “corpos intermédios” e da autonomia 
municipal. Em poucas palavras, «mais do 
que uma transição ou uma mutação consti-
tucional, o absolutismo traduziu-se numa 
verdadeira revogação explicitamente assumi-
da da Constituição tradicional»4.
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2.2 Meio século de ensino do Direito Público

Embora possa parecer controverso, foi no 
auge deste segundo período de monarquia 
absoluta que se introduziu nos cursos jurí-
dicos da Universidade de Coimbra (única 
no país, nessa época) o ensino do Direito 
Constitucional – incluindo uma verten-
te de História Constitucional –, através da 
reforma do ensino efetuada pelo Marquês 
de Pombal, o todo-poderoso primeiro-mi-
nistro do rei D. José I (1750-1777). Assim, 
subscrevemos a afirmação de Lopes Praça: 
«devemos ao absolutismo ilustrado de D. 
José I a criação de uma cadeira onde fosse 
estudado o direito público»5.

A reforma determinada pelos Estatutos 
Pombalinos de 1772 instituiu, pela primeira 
vez na Academia portuguesa, o ensino do 
Direito Pátrio Público Interno6, cujas lições 
deveriam ensinar a «Constituição Civil da 
Monarquia Portuguesa», versando sobre as 
seguintes matérias:

A forma da sucessão hereditária dela [da mo-
narquia portuguesa]; o supremo e independente 
poder e autoridade temporal dos senhores reis 
destes reinos; o modo da legislação antiga e mo-
derna e da administração da justiça e da fazenda; 
a natureza das Cortes e das decisões que nelas es-
tabeleciam os senhores reis, enquanto não houve 
tribunais e magistrados sedentários; os diferen-
tes tribunais que têm sido deputados para o go-
verno político, civil e económico; as diferentes 
jurisdições que lhes têm sido cometidas; a natu-
reza dos tributos e imposições públicas; o modo 
de os estabelecer; a suprema jurisdição para es-
tabelecer penas, criar e prover ofícios e dirigir 
os estudos dos vassalos; e todos os outros artigos 
que são da inspeção do mesmo Direito Pátrio Pú-
blico Interno7.

Trata-se de uma forma extensiva de in-
terpretar a Constituição, muito para além 
das Leis Fundamentais formais, alargando 

o seu âmbito à organização política e social 
do governo lato sensu, ou seja, à análise das 
instituições do poder político (Constituição 
institucional)8. Mas o que efetivamente 
interessa para este estudo é que a “Cons-
tituição Civil” portuguesa da centúria de 
setecentos correspondia à Constituição 
histórica, que era formada por momentos 
esparsos ao longo de vários séculos. Pode-
mos assim concluir que os primeiros pas-
sos para o ensino universitário da história 
constitucional portuguesa foram dados a 
partir do preceituado nos Estatutos Pomba-
linos de 1772, reiterando aqui as palavras de 
Lopes Praça:

Antes do reinado de D. José I embalde se pro-
curará, entre nós, quem prestasse à ciência do 
direito público serviços assinalados. No quadro 
da instrução pública não se encontra, antes da-
quele reinado, cadeira ou estabelecimento onde 
esta ciência houvesse de ser ensinada e aper-
feiçoada9.

No cumprimento dos referidos Estatu-
tos, os autores dos primeiros compêndios 
jurídicos legaram à posteridade um manan-
cial escrito que serviu de base ao ensino se-
minal do direito constitucional em Portu-
gal, praticado na Universidade de Coimbra 
nos cinquenta anos seguintes à outorga dos 
Estatutos novos pelo Marquês de Pombal, ou 
seja, até ao surgimento da primeira Consti-
tuição moderna portuguesa (1772-1822). A 
título exemplificativo, merecem referência 
os seguintes manuais académicos do século 
XVIII: Pascoal José de Melo Freire (regen-
te da cadeira de Direito Pátrio desde 1774 
até 1783) dedica ao direito público todo o 
Livro I das suas Instituições de Direito Civil 
Português10; nas Preleções de Direito Pátrio de 
Francisco Coelho de Sousa e Sampaio (no-
meado regente da cadeira de Direito Pá-
trio em 1788/89) consta um título sobre a 
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“Constituição do império” (Tít. III) e outro 
sobre “a forma e modo de governo” em Por-
tugal (Tít. IV)11; idêntica estrutura, embora 
mais desenvolvida, foi adotada por Ricardo 
Raimundo Nogueira (regente da cátedra de 
Direito Pátrio desde 1795 a 1802) nas Pre-
leções de Direito Público Interno de Portugal, 
com a Parte 1.ª reservada à “Constituição do 
império” e a Parte 2.ª ao “sistema de gover-
no político e económico do reino”12.

Acatando o que vinha determinado nos 
Estatutos de 1772, os referidos manuais aca-
démicos abordaram matérias inequivoca-
mente constitucionais como, por exemplo: 
as Leis Fundamentais do reino; o regime 
político de “monarquia plena” e indepen-
dente; a sucessão legítimo-hereditária da 
Coroa; a regência e tutoria da realeza, em 
caso de menoridade ou incapacidade do 
legítimo sucessor; a vacatura do trono; as 
Cortes (que já não eram convocadas des-
de o final do século anterior), sobretudo 
quanto à sua autoridade, considerando 
que tinham apenas uma função consultiva 
e recusando-lhe autoridade deliberativa; a 
titularidade exclusiva do poder legislativo 
no monarca; o sistema judiciário vigente; 
o direito de punir; o erário régio e o fisco; 
direitos e deveres dos cidadãos, mas ma-
nifestando a ausência total de um catálogo 
escrito de direitos e liberdades individuais.

2.3 Críticas emergentes

Embora de menor importância, a primeira 
crítica que não podemos deixar de apontar 
está relacionada com o facto de não existir 
uma separação entre o ensino do direito 
constitucional e o ensino da história cons-
titucional. Estando vigente a Constituição 

histórica, as duas ciências diluíam-se numa 
só, uma vez que a realidade constitucional 
em vigor se identificava com os diplomas 
escritos e as práticas consuetudinárias ins-
tituídas e modificadas ao longo de vários 
séculos. Por isso, o primeiro monumento 
constitucional a considerar era a Lei Fun-
damental supostamente acordada entre os 
procuradores do reino e D. Afonso Hen-
riques, nas míticas Cortes de Lamego (c. 
1143). Numa palavra, a Constituição portu-
guesa começou a ser ensinada na Universi-
dade de Coimbra sob as vestes da história 
constitucional.

Existem, no entanto, duas críticas rele-
vantes que não podem ser escamoteadas e 
que derivam do facto de o ensino académi-
co do direito e da história constitucional ter 
surgido no auge do absolutismo, o qual im-
plicava a negação das duas ideias basilares 
da Constituição – legitimidade e limitação 
do poder político. Ou seja, a tese do poder 
divino e ilimitado do monarca absoluto não 
era compaginável com a existência de uma 
Constituição autêntica, que, por isso, não 
passava de uma “Constituição fictícia”. O 
antagonismo latente entre o absolutismo e 
a Constituição marcaram profundamente 
o ensino universitário de então, dando azo 
a dois estigmas que resistiram aos séculos 
e se mantiveram até à atualidade: (i) a res-
trição severa do âmbito e alcance da Cons-
tituição medieval; e (ii) a contenda em tor-
no da autoridade constitucional das Cortes 
antigas.

Quanto à primeira crítica, desde a sua 
origem – em França, na década de 70 do 
Séc. XVI – que a noção de Leis Fundamen-
tais do reino não se identificava propria-
mente com barreiras ou freios ao poder do 
monarca, mas antes como pilares de apoio 
a favor da autoridade régia13. Em Portugal 
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sucedeu exatamente o mesmo, e as Leis 
Fundamentais foram instrumentalizadas 
pela literatura política absolutista do Séc. 
XVIII, que as transformou em mecanis-
mos de legitimação do poder absoluto do 
rei e de justificação da “monarquia plena” 
como forma de Estado14. Em síntese, as 
Leis Fundamentais do reino acabaram por 
ser reduzidas a apenas quatro – a mítica Lei 
Fundamental de Lamego (c. 1143); a Lei 
Fundamental da Regência de 1674; a Lei 
Fundamental de 1679 e a Lei Fundamental 
de 1698, limitando-se as duas últimas a al-
terar a Lei das Cortes de Lamego quanto às 
regras de sucessão régia –, eclipsando assim 
o alcance e o protagonismo da Constituição 
medieval, reduzindo o seu âmbito norma-
tivo e dispensando o papel preponderante 
que as antigas Cortes tinham desempen-
hado no governo do reino e na limitação do 
poder do rei15.

Quanto à segunda crítica, relativa ao pa-
pel das Cortes, o ensino académico da épo-
ca, partindo do pressuposto de que o poder 
do monarca era ilimitado (monarquia pura 
ou plena), veio reforçar a corrente dou-
trinária absolutista que, desde há muito 
tempo, vinha desvalorizando o papel jurí-
dico-constitucional desempenhado pelas 
Cortes gerais, considerando que, ressalva-
da a modificação das Leis Fundamentais, se 
tratava de um órgão meramente consultivo, 
tanto no plano legislativo como político, 
que de forma alguma podia limitar o poder 
do príncipe. O estigma absolutista manteve 
a questão académica da autoridade consti-
tucional das Cortes em aberto até aos dias 
de hoje16.

3. Ensino pós-liberal da história constitucional 
(1822-2024)

3.1 Constitucionalismo moderno

O novo regime constitucional emergente da 
Revolução liberal (1820-1823) veio abalar 
profundamente os fundamentos do velho 
direito público absolutista e a Constituição 
antiga foi abruptamente substituída por um 
moderno texto constitucional codificado, a 
Constituição política de 1822. Este rompi-
mento com a ordem constitucional do Anti-
go Regime, em nome da soberania da nação, 
da separação de poderes – reduzindo o an-
tigo poder do rei absoluto à chefia do poder 
executivo, subordinado à Constituição e à 
lei parlamentar –, do governo representa-
tivo e das liberdades individuais, não podia 
deixar de se refletir no ensino académico 
do direito público. O modelo dos Estatutos 
Pombalinos de meio século antes, deixava 
de ter qualquer serventia. Por isso, a neces-
sidade de uma atualização foi de imediato 
constatada, quer ao nível dos órgãos acadé-
micos, quer ao nível do poder político.

O novo reitor da Universidade, Frei 
Francisco de São Luís17, aproveitou as con-
gregações das faculdades de Leis e de Câno-
nes para advertir os professores quanto à 
premência de se adaptar o ensino jurídico à 
nova realidade constitucional. Na Congre-
gação da Faculdade de Leis, realizada a 18 de 
dezembro de 1821, alertava para que os dis-
cípulos fossem instruídos de acordo com a 
nova legislação – onde se incluíam, nomea-
damente, as Bases da Constituição aprovadas 
em 9 de março de 1821 e a imensa legislação 
que era aprovada pelas Cortes Constituin-
tes –, «sem cujo conhecimento se não po-
dem habilitar para servirem dignamente o 
público», acrescentando:
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Achando-se ora adotados em todo o Reino Uni-
do [de Portugal, Brasil e Algarves] os princípios 
do sistema constitucional; juradas por sua ma-
jestade e por todas as ordens do Estado as Bases 
da Constituição; e estabelecidas e promulgadas 
muitas leis, que são como aplicações e derivações 
daqueles princípios: parecia de razão e dever que 
nos cursos jurídicos da Universidade, e princi-
palmente nas cadeiras que têm por objeto a his-
tória ou sistema das doutrinas do direito pátrio, 
tratadas analítica ou sinteticamente, se fizesse 
a devida aplicação e desenvolvimento daqueles 
princípios e leis em conformidade dos mesmos 
Estatutos [de 1772], quando a natureza e ordens 
das matérias, pelo seu paralelismo ou pelas suas 
íntimas relações, assim o indicasse ou exigisse18.

Pouco tempo depois, na Congregação da 
Faculdade de Cânones, realizada a 16 de ja-
neiro de 1822, reiterou a advertência:

Nesta mesma congregação foi indicado pelo Ex.
mo Senhor Reitor que os professores da Faculda-
de, nas suas preleções e explicações das doutrinas 
das respetivas cadeiras, se conformassem o mais 
possível com o presente sistema constitucional, 
aplicando à doutrina dos compêndios a legislação 
atual e novíssima das Cortes Gerais e Extraordi-
nárias da Nação Portuguesa e princípios do direi-
to público que mais se conformassem com o atual 
governo, não só para bem da nação, como para 
crédito da Universidade19.

No Magno Congresso constituinte, 
por seu turno, a poucos dias de se aprovar 
a nova Constituição (23 de setembro de 
1822), também se preparava a substituição 
do ensino da Constituição material históri-
ca pelo ensino do novo texto constitucional. 
Em sessão plenária de 11 de setembro de 
1822, o deputado Manuel de Serpa Machado 
apresentou um projeto de lei com a seguin-
te sugestão:

Que o professor da cadeira de Direito Público 
Português, no terceiro ano dos cursos jurídicos, 
comece as suas lições pela Constituição polí-
tica da monarquia portuguesa, a qual formará 
um apêndice ao primeiro volume das obras de 

Pascoal José de Melo, explicando a doutrina da 
Constituição pelo método sintético recomenda-
do pelos Estatutos para a disciplina daquele ano 
(Art.º 2º)20.

De realçar que o projeto mantinha a re-
levância do manual de Melo Freire sobre o 
Direito Público Português, acima referido, 
mantendo assim o ensino da Constituição 
antiga. Entretanto, para colmatar a falta de 
um manual sobre a nova ordem constitu-
cional, Diogo Góis Lara de Andrade já tinha 
avançado com a tradução das Lições de Dire-
ito Constitucional da autoria de Ramon Sa-
las21, preparadas com base na Constituição 
espanhola de 1812 e anteriormente edita-
das em Espanha. O tradutor remeteu dois 
exemplares para a Biblioteca das Cortes, 
os quais foram recebidos com agrado em 
sessão plenária de 10 de maio de 182222.

Todavia, a experiência constitucional 
vintista foi efémera, terminando poucos 
meses depois às mãos da contrarrevolução 
antiliberal da Vila-Francada (27 de maio de 
1823), e a projetada mudança universitária 
no ensino do novo direito constitucional 
terá ficado resumida às «lições extraordi-
nárias de direito constitucional dadas por 
Coelho da Rocha, como “opositor” matri-
culado, lições que lhe valeram ser alvo de 
perseguição política, depois da restauração 
do governo absoluto»23. Infelizmente, não 
se conhece o paradeiro dessas lições do 
professor coimbrão.

Passado o interregno constitucional 
de 1823-1826, a entrada em vigor da Car-
ta Constitucional veio abrir novamente 
a questão. Na sessão das Cortes de 16 de 
março de 1827, quando estava em debate 
o projeto de lei sobre a reforma do ensino 
jurídico na Universidade, o deputado José 
António Guerreiro sugeriu que o Direito 
Público Português fosse separado do Direito 
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Pátrio e passasse para o 2.º ano, que se lhe 
juntasse o Direito Público Universal e se fizes-
se um novo compêndio, «em que a cada ca-
pítulo de direito público universal se ajunte 
a aplicação ao direito público estabelecido 
pela nossa Carta Constitucional». Na fun-
damentação da sua proposta, alegou com a 
premência de transmitir os novos princí-
pios constitucionais à mocidade estudantil:

Nem se diga que não é para agora a formação de 
novos compêndios: esta reforma é urgentíssima 
e, enquanto se não fizer, veremos continuar o es-
cândalo de se ensinar na Universidade por livros 
que contêm doutrinas contrárias à Lei do Estado. 
As esperanças de todos os verdadeiros amigos da 
felicidade nacional devem recair sobre a mocida-
de estudiosa, que, bebendo, na idade da força e da 
energia, os princípios constitucionais, fica isenta 
do mal de antigas preocupações e de inveterados 
hábitos, que tão poderosamente embaraçam hoje 
os homens, que foram criados com os princípios, 
com o exemplo e com a prática do governo des-
pótico24.

O deputado Joaquim António de Aguiar 
refutou a proposta, mas não deixou de con-
siderar que a mudança de regime político 
não era totalmente alheia ao ensino univer-
sitário:

Disse o senhor Guerreiro que era para admirar 
estar-se ensinando na Universidade o direito 
público por um compêndio em que se contém 
princípios opostos à forma atual do governo. As-
sim é, mas não se segue que estes se ensinem. E 
eu creio que o lente respetivo há de ter o cuidado 
de os substituir por aqueles que se acham esta-
belecidos na Carta, reconhecendo a diferença de 
uma monarquia que era reputada absoluta a uma 
representativa, como a nossa atual25.

A proposta do deputado Guerreiro não 
foi acolhida pelas Cortes e, no ano seguin-
te (1828), o regime constitucional caiu 
novamente, dando lugar a um período de 
monarquia absolutista (1828-1834). Com 

a derrota dos absolutistas na guerra civil 
(1832-1834), seguiu-se o segundo breve 
período de vigência da Carta (1834-1836), 
onde foi retomada a questão dos estudos 
jurídicos na Universidade, mas sem quais-
quer progressos de vulto. Foi somente no 
início do constitucionalismo setembrista 
(1836-1842) que se aprovou a reforma legal 
sobre a temática que aqui nos ocupa26.

Na verdade, a reforma dos estudos su-
periores, regulada por decreto de 5 de 
dezembro de 183627, veio instituir o ensino 
do direito constitucional (em conjunto com 
o direito administrativo e o direito público 
internacional) na cadeira designada «Di-
reito Público Português pela Constituição, 
Direito Administrativo Pátrio, Princípios 
de Política e Direito dos Tratados de Portu-
gal com os outros Povos»28. A regência des-
ta disciplina foi entregue a Basílio Alberto 
de Sousa Pinto, cujas lições (manuscritas) 
foram os primeiros manuais de Direito 
Constitucional português – Preleções de Di-
reito Público Constitucional Português, 183729; 
Análise da Constituição Política da Monarchia 
Portugueza, 1838-183930 –. De referir ain-
da a obra impressa do lente substituto, João 
de Sande Magalhães Mexia Salema31, que o 
próprio quis retirar do mercado, por consi-
derar que estava imperfeita32. 

Contudo, a Constituição setembrista só 
vigorou quatro anos (1838-1842), pois em 
1842, foi reposta em vigor (pela 3.ª vez) a 
Carta Constitucional de 1826. Em 1843, a 
cadeira de Direito Público Português foi 
anexada à cadeira de Direito Público Uni-
versal – indo ao encontro da proposta for-
mulada por J. A. Guerreiro, em 1827 – e, em 
simultâneo, o Direito Administrativo des-
membrou-se do Direito Público33.
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3.2 Autonomia efémera da história 
constitucional

Em síntese, a primeira metade do Séc. XIX 
pautou-se pela necessidade de adaptar o 
ensino do direito público à realidade cons-
titucional emergente, o que trouxe novos 
desafios ao ensino da história constitucio-
nal. Sem embargo, manteve-se inicialmen-
te o ensino do constitucionalismo pré-li-
beral, ou seja, a Universidade preservou o 
ensino da história constitucional antiga, 
evidentemente, sem descurar a história 
constitucional moderna, marcada por três 
constituições em apenas dezasseis anos. 
Por exemplo, no programa do «Direito Pú-
blico Universal, Direito Público Português, 
Princípios de Política e Ciência da Legis-
lação», para o ano letivo de 1853/54, o pro-
fessor ainda lecionava uma «breve notícia 
histórica da Constituição política portu-
guesa, desde o princípio da monarquia até 
à época presente»34.

A 5 de junho de 1865, em resposta à por-
taria de 21 de janeiro de 1864, o Conselho 
da Faculdade de Direito enviou ao Governo 
um projeto em que, pela primeira vez, se 
reconhecida autonomia pedagógica à His-
tória Constitucional. A nova organização 
dos estudos jurídicos dividiu a cadeira de 
Direito Público em duas: 1.º ano, 1.ª cadei-
ra: Filosofia do Direito e História do Direito 
Constitucional Português; 2.º ano, 4.ª ca-
deira: Princípios Gerais de Direito Público, 
Interno e Externo, e Instituições de Direito 
Constitucional Português35. O parecer do 
Conselho da Faculdade de Direito, datado 
de 4 de fevereiro de 1867, mantinha a no-
menclatura e distribuição das duas cadei-
ras36. Mas foi sol de pouca dura!

Em 1879, «resolveu-se que a História do 
Direito Constitucional Português passasse 

a ser ensinada na 4.ª cadeira, em troca da 
Doutrina do Direito das Gentes, que viria 
juntar-se à Filosofia do Direito»37. Foi um 
passo decisivo para que a história constitu-
cional fosse assimilada e voltasse a perder a 
autonomia a favor do ensino do direito pú-
blico (constitucional), passando a constituir 
um mero capítulo deste último38. A partir de 
então, quando o professor entrava na maté-
ria do direito constitucional português, co-
meçava «por uma introdução histórica re-
lativamente extensa e passando finalmente 
à explicitação da Carta Constitucional»39.

Assim, em 1886, no curso de Ciência Po-
lítica e Direito Político já se ensinava a «evo-
lução histórica» das «constituições e do 
direito político constitucional português»; 
a bibliografia recomendada era a obra de 
Bluntschi (Teoria geral do Estado) e o «Livro 
I de Direito Público»40. Tratava-se, muito 
plausivelmente, da obra de Pascoal José de 
Melo Freire41, que, apesar de ter sido eli-
minada da lista dos livros obrigatórios em 
187442, ainda era considerado «útil e reco-
mendável para o estudo e compreensão do 
nosso direito público atual»43.

O regente substituto desta cadeira, José 
Joaquim Lopes Praça, publicou uma das mais 
significativas obras para a história constitu-
cional portuguesa: trata-se de uma coleção 
de documentos constitucionais, com uma 
introdução assaz desenvolvida, dividida em 
dois volumes: no volume I coligiu os docu-
mentos pré-liberais (Séc. XII – Séc. XVII) e 
no volume II as constituições posteriores à 
Revolução de 182044. Esta obra foi de ime-
diato adotada como texto oficial e mandada 
distribuir aos estudantes, até que, em 1899, 
foi substituída por Cartas e Leis Constitucio-
nais portuguesas45. Ou seja, ao virar do século, 
a Universidade portuguesa prescindia do en-
sino dos textos do constitucionalismo antigo.
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Oscar Pereira da Silva, Sessão das Cortes De Lisboa (Fundo Museu Paulista)
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3.3 Rotura com a Constituição antiga

Em suma, tudo indica que o ensino da 
Constituição antiga, já não como norma 
fundamental vigente, mas como parte do 
passado constitucional do país, se manteve 
no ensino universitário depois da Revo-
lução de 1820, durante praticamente todo 
o Séc. XIX. Todavia, esta vertente de ensino 
não resistiu à hegemonia crescente do novo 
direito constitucional, e a história consti-
tucional moderna (baseada nos sucessivos 
textos constitucionais) acabou por ofuscar 
completamente o ensino da história consti-
tucional antiga, hoje encoberto pela poeira 
de mais de um século.

A partir do início do Séc. XX, esta visão 
restritiva do ensino da história constitucio-
nal em Portugal consolidou-se. Tendo sub-
sistido durante várias décadas, o ensino do 
constitucionalismo antigo foi-se silencian-
do paulatinamente, dando lugar ao ensino 
exclusivo do constitucionalismo moderno, 
gerando a “barreira psicológica” de 1820, 
como suposta marca de início do consti-
tucionalismo entre nós, o que só recente-
mente começou a desmoronar-se46.

As evidências desse paradigma surgem 
explícitas nos primeiros manuais impres-
sos no início do século, ainda na vigência da 
Carta Constitucional. Por exemplo, o capí-
tulo II –«Constituições e leis constitucio-
nais»– das Lições de Ciência Política e Direito 
Constitucional de José Alberto dos Reis tra-
tava da Revolução de 1820, dos textos cons-
titucionais de 1822,1826 e 1838 e das leis de 
revisão (Atos Adicionais) da Carta Consti-
tucional47; as mesmas constituições e leis 
constitucionais foram tratadas por Marno-
co e Sousa no capítulo XIII –«Constituições 
portuguesas»– da Parte I do manual de Di-
reito Político48.

Os manuais que se lhe seguiram, de-
pois da implantação da República e da en-
trada em vigor da Constituição de 1911, 
nas duas faculdades de direito (Coimbra 
e Lisboa, esta criada em 1911) foram atua-
lizando a matéria, acrescentando páginas 
para as Constituições surgidas posterior-
mente (Constituições de 1911, 1933 e 1976). 
Invariavelmente, os hodiernos manuais 
de Direito Constitucional mantiveram a 
tradição e reservam um capítulo, mais ou 
menos extenso, para o ensino da história 
constitucional portuguesa, desde a Súplica 
constitucional de 1808 e a primeira Consti-
tuição política da monarquia (1820-1822), 
até à atual Constituição (1974-1976), mas 
sem tratar deliberadamente a antiga Cons-
tituição e as Leis Fundamentais da monar-
quia medieval e do Antigo Regime –v. g., os 
manuais de Gomes Canotilho49, Jorge Mi-
randa50, Bacelar Gouveia51, Suzana Tavares 
da Silva52, Ana Teresa Ribeiro et al.53.

3.4. Nota para atualização da história 
constitucional

Sem embargo de nunca mais ter recuperado 
o estatuto de disciplina autónoma nos curri-
cula das diversas faculdades de Direito do 
país, o conhecimento sobre a história cons-
titucional portuguesa não estancou, antes 
pelo contrário; como o de qualquer outro 
ramo do saber, manteve-se em constan-
te evolução e acumulou teses e resultados 
científicos, pelo que o seu ensino requer 
uma atualização persistente e adequada ao 
mais recente status quaestionis. Este não é o 
momento indicado, nem o espaço disponí-
vel o permite, para uma revisão geral, ainda 
que sucinta, aos contributos de dois séculos 
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e meio para a história constitucional portu-
guesa. Fica apenas a seguinte nota sucinta.

Começando pelos trabalhos de síntese 
de Marcello Caetano54 e Jorge Miranda55 
sobre as constituições modernas, assim 
como as entradas no Dicionário de Histó-
ria de Portugal, dirigido por Joel Serrão56, 
importa sublinhar o ingente trabalho de 
António Manuel Hespanha, que dedicou 
imensos estudos à história constitucional 
portuguesa57. Quebrando a “barreira psi-
cológica” de 1820, ainda foram publica-
dos alguns textos sobre o condicionalismo 
pré-moderno58. No âmbito da história em 
geral, depois da extensa História de Portugal 
de Damião Peres59, com vários artigos de 
interesse para a história constitucional, de 
referir especialmente o trabalho de Gomes 
Canotilho60. Recentemente, também foi 
publicada entre nós uma reflexão metodo-
lógica sobre o ensino académico da história 
constitucional61.

Por último, a evocação do bicentenário 
do triénio liberal, que agora se conclui, foi 
um momento propício de que resultaram 
numerosas publicações, que incidiram so-
bre múltiplos aspetos desse período fun-
dador do constitucionalismo moderno em 
Portugal (1820-1823). Na impossibilidade 
de um arrolamento minimamente exausti-
vo, selecionamos um estudo sobre as Cortes 
e a problemática legada pelo absolutismo 
em torno da autoridade das Cortes antigas62 
e dois ambiciosos projetos editoriais: um 
projeto sobre a história do parlamento por-
tuguês, desde o Séc. XVI até à atualidade63, 
editado em quatro volumes, sob a direção 
de Pedro Tavares de Almeida64; e o projeto 
em oito volumes, de história constitucional 
de Portugal, desde a fundação do reino até à 
atualidade (Séc. XII – Séc. XXI), da autoria 
de Vital Moreira e José Domingues: volume 

I – Constitucionalismo antes da Constituição 
(Sécs. XII-XIX); volume II: Constituição Polí-
tica da Monarquia Portuguesa de 1822; volu-
me III: Carta de Lei Fundamental de 1823; vo-
lume IV: Carta Constitucional da Monarquia 
Portuguesa de 1826; volume V: Constituição 
Política da Monarquia Portuguesa de 1838; 
volume VI: Constituição Política da República 
Portuguesa de 1911; volume VII: Constituição 
Política da República Portuguesa de 1933; vo-
lume VIII: Constituição da República Portu-
guesa de 197665.

4. Que futuro para a história constitucional 
portuguesa?

4.1 Autonomizar o ensino da história 
constitucional portuguesa

O ensino da história constitucional portu-
guesa é um elemento indispensável para o 
melhor entendimento do direito constitu-
cional vigente, tanto no plano jurídico-nor-
mativo, como no plano político. No mesmo 
sentido deliberou, há mais de século e meio 
(1865), o Conselho da Faculdade de Direito 
de Coimbra, quando reconheceu autonomia 
ao ensino da história constitucional portu-
guesa, considerando que era na cadeira de 
Filosofia do Direito e História do Direito Cons-
titucional Português (do 1.º ano) que:

[O] jurista se habilita com todos os dados filo-
sóficos e históricos necessários para o conhe-
cimento do direito público, em todos os seus 
ramos, e para a inteligência dos outros ramos 
da jurisprudência, mais ou menos ligados com a 
ciência do direito público66.

Para a época atual, embora aplicadas a 
outra latitude constitucional, são aqui ple-
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namente ajustadas as palavras de Gustavo 
Zagrebelsky:

La dimensión histórica del derecho constitucio-
nal no es entonces un accidente anecdótico, algo 
que satisfaga solamente nuestro gusto por las 
antigüedades o la curiosidad por las realizacio-
nes del espíritu humano. Podría ser un elemento 
constitutivo del derecho constitucional actual, lo 
que le permitiría dar un sentido a su obra cuando 
la ciencia del derecho constitucional se decidiera 
a comprender que no existe un amo que requiera 
ser servido, al contrario de lo que sucedía alguna 
vez67.

Também no mais recente programa aca-
démico de História Constitucional da UNLP 
(Argentina) ficou sinalizada a importância 
da história constitucional para a com-
preensão do direito constitucional vigente:

El estudio de la Historia Constitucional resul-
ta fundamental para el abordaje del estudio del 
Derecho Constitucional, ya que resulta evidente 
que no es posible desprender el análisis del ar-
ticulado de la Constitución, escindiéndolo de la 
evolución histórica que hizo posible la adopción 
de esa normativa68.

Em definitivo, «constitutional history 
has and can continue to play a role that is 
both critical and “constructive”»69. Nesta 
perspetiva, deve ponderar-se a sua lecio-
nação autónoma e separada das cadeiras 
de Direito Constitucional e de História do 
Direito70, ainda que a título de disciplina 
opcional, adaptando as lições ao respetivo 
ciclo de estudos académicos em que se pre-
tenda inserir o ensino da história constitu-
cional (1.º ciclo estudo, ou licenciatura; 2.º 
ciclo de estudos, ou mestrado; 3.º ciclo de 
estudos, ou doutoramento). 

A autonomização da disciplina de História 
Constitucional permitiria aliviar a disciplina 
de Direito Constitucional de um longo capí-
tulo sobre aquela matéria, libertando mais 

tempo para o estudo do direito constitucio-
nal positivo vigente e permitindo um maior 
aprofundamento da história constitucional. 
Solução que está a ser adotada em várias uni-
versidades espalhadas pelo mundo.

4.2 Uma história constitucional desde a 
origem

A eventual recuperação da autonomia peda-
gógica da história constitucional portugue-
sa terá de incluir o ensino da Constituição 
antiga, ultrapassando o preconceito de que 
o início do constitucionalismo se deu com a 
Constituição moderna. No mesmo sentido 
se pronunciou recentemente Filipe Arede 
Nunes:

Entendemos ser possível realizar um estudo ju-
rídico-histórico dos dois grandes modelos de 
Constituição (histórica e moderna) e do consti-
tucionalismo onde se incluiu, não apenas o que 
se tem designado de Constituição formal, mas 
também do que poderíamos designar de uma 
Constituição institucional (de que o Reino Unido 
seria o caso mais paradigmático)71.

Mas para tal, não basta reativar o ensino 
da Constituição antiga nos moldes previstos 
pelos Estatutos Pombalinos de 1772. Tal rea-
tivação só faz sentido se forem superados os 
óbices do ensino universitário absolutista, 
designadamente: (i) a origem, organização 
e autoridade das antigas Cortes gerais (Séc. 
XIII – Séc. XVII) devem ser analisadas à luz 
do rigor e isenção científica atuais, sem o 
espartilho do absolutismo monárquico; (ii) 
o âmbito das Leis Fundamentais do reino 
deve ser restituído ao seu alcance origi-
nário, pré-absolutista.

De igual modo, no ensino da história 
constitucional moderna, não devem ser 
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desconsideradas as tentativas de Consti-
tuição falhadas, como a Súplica Constitucio-
nal de 1808, que poderia ter antecipado em 
vários anos o início da era constitucional 
moderna em Portugal, e o projeto da Carta 
de Lei Fundamental, ensaiado por D. João VI 
em 1823, depois de ter revogado a Consti-
tuição de 1822.

Em terceiro lugar, sendo a história cons-
titucional portuguesa um sucesso de rutu-
ras e descontinuidades, importa, porém, 
não desvalorizar a evolução e as mudanças, 
por vezes substanciais, das constituições 
mais duradouras – por via de revisão ou de 
mutação constitucional –, nomeadamente 
a Carta Constitucional de 1826, a Consti-
tuição de 1933 e a Constituição de 1976. 

Por último, o ensino da história cons-
titucional não pode evidentemente olvidar 
as suas estreitas relações dialéticas, de in-
fluência recíproca, com a história das ideias 
políticas, a história política e a história das 
instituições, desde logo e sobretudo a his-
tória do Parlamento.

5. Conclusão

Introduzido há mais de dois séculos e meio 
nos cursos jurídicos da Universidade por-
tuguesa, pelos Estatutos Pombalinos de 1772, 
o ensino da História Constitucional Portu-
guesa, está hoje, confinado a um mero ca-
pítulo das lições de Direito Constitucional.

Nos primeiros cinquenta anos de en-
sino (1772-1822), existia integração en-
tre a História Constitucional e o Direito 
Constitucional vigente na altura, ou seja, o 
ensino da então designada “Constituição 
Civil Portuguesa” coincidia com a história 
constitucional do país, sobretudo porque 

a Constituição em vigor era em si mesma 
uma Constituição histórica. Esta factuali-
dade viria a ser alterada com a Revolução 
Liberal de 1820 e a aprovação da primei-
ra Constituição moderna portuguesa, em 
1822, que impulsionaram a autonomia do 
Direito Constitucional vigente e a sua ru-
tura com a história constitucional do país, 
ou seja, Portugal substituiu a velha Consti-
tuição histórica por uma nova Constituição 
moderna, assente em novas e bem distintas 
bases.

Apesar dessa cisão, o ensino académi-
co levaria muitos anos a adaptar-se à nova 
ordem constitucional e, durante pratica-
mente todo o Séc. XIX, o ensino das duas 
ordens constitucionais ainda conviveu lado 
a lado, sendo a história constitucional parte 
do ensino do direito constitucional – salvo 
durante pouco mais de uma década, como 
duas disciplinas independentes –. Porém, 
nos finais do Séc. XIX e princípios do Séc. 
XX, quando o constitucionalismo moder-
no já tinha um passado histórico de quase 
um século, preenchido com a sucessão de 
várias constituições, aconteceram duas al-
terações importantes no ensino universi-
tário: (i) a História Constitucional perdeu 
a autonomia e foi convertida num capítulo 
das lições de Direito Constitucional; (ii) 
o novo capítulo passou a ensinar apenas a 
história constitucional moderna, abando-
nando o ensino da história constitucional 
antiga, anterior à Revolução de 1820.

Hoje, justifica-se plenamente que a 
História Constitucional Portuguesa recu-
pere a autonomia académica perdida há 
mais de um século, não só como elemento 
fundamental para a divulgação do passa-
do constitucional do país, mas sobretudo 
como um elemento indispensável para o 
entendimento e interpretação do direito 
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constitucional vigente e como contributo 
necessário para a configuração de melho-
res instituições políticas e para a edificação 
de uma cidadania mais inclusiva. Importa, 
porém, eliminar a “barreira psicológica” 
de 1820 e recuperar o ensino da história 
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